
PORTARIA N.º 1726/2019

                    O reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense, no uso de suas

atribuições legais,

considerando Processo Eletrônico Nº 23163.001750.2019-50,

R E S O L V E

                    Cancelar, a partir de 24/06/2019, o afastamento concedido através da Portaria Nº 934/2018 e

prorrogado pela Portaria N° 1186/2019 à servidora CHEILA PINTO MAJADA, ocupante do cargo de Assistente em

Administração, do Quadro de Pessoal desta IFE, Reitoria, para realizar Curso de Pós-graduação.

Pelotas, 24 de junho de 2019.

Rodrigo Nascimento da Silva

Pró-reitor de Ensino

Reitor em exercício
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